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Artículo 8

La modificación del presente Acuerdo es admitida
por mutuo consentimiento de las Partes y formalizada
por el cambio de notas en el cual se especificará la
fecha de entrada en vigor de las disposiciones modi-
ficadas.

Artículo 9

El presente Acuerdo entrará en vigor 30 días después
de la fecha de la última de las notificaciones por la
cual una de las Partes comunica a la otra por la vía
diplomática que fueron concluidas las formalidades
necesarias exigidas por el ordenamiento jurídico interno.

Artículo 10

El presente Acuerdo tendrá vigencia indeterminada,
permaneciendo en vigor hasta 90 días después de la
fecha en la cual cada Parte haya notificado a la otra,
por escrito, a través de los canales diplomáticos, de su
intención de dar por terminado dicho Acuerdo.

Firmado en Madrid a los 17 días del mes de mayo
de dos mil dos, en dos originales, en los idiomas por-
tugués y español, dando ambos igualmente fe.

Por la República Portuguesa:

Por la República de El Salvador:

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 10/2003
de 18 de Janeiro

1 — A competitividade internacional da economia
portuguesa não depende apenas da eficácia das suas
empresas, mas também da qualidade do seu enquadra-
mento normativo e da resposta do sistema jurídico às
exigências da vida económica num contexto de mercado
aberto.

Num tal contexto, as decisões dos operadores eco-
nómicos quanto à escolha e à localização dos seus inves-
timentos e quanto aos modos e métodos de prossegui-
mento das suas actividades têm cada vez mais em conta
não só a qualidade das regras de concorrência em vigor,
mas também, muito em particular, a eficácia com que
são aplicadas pelas autoridades reguladoras e pelos tri-
bunais competentes.

Em Portugal, após 20 anos de experiência de aplicação
dos diplomas que instituíram o regime nacional de pro-
moção e defesa da concorrência (essencialmente o
Decreto-Lei n.o 422/83, de 3 de Dezembro, o Decre-
to-Lei n.o 428/88, de 19 de Novembro, e, por último,
o Decreto-Lei n.o 371/93, de 29 de Outubro, que pro-
cedeu à revogação dos primeiros), vem-se sentindo com
especial premência a necessidade de criação de uma
autoridade prestigiada e independente, que contribua,

em primeira linha, para assegurar o respeito das regras
de concorrência pelos operadores económicos e outras
entidades e para criar em Portugal uma verdadeira cul-
tura da concorrência.

2 — O diploma que agora se publica constitui o pri-
meiro passo para a reforma que se impõe no quadro
jurídico da concorrência em Portugal, indispensável à
modernização e competitividade da nossa vida eco-
nómica.

Procede-se assim à criação da Autoridade da Con-
corrência e aprovam-se os respectivos estatutos, revo-
gando-se, em consequência, o Decreto-Lei n.o 371/93,
de 29 de Outubro, no que respeita à estrutura insti-
tucional de aplicação da legislação de concorrência aí
prevista.

O presente diploma será seguido, a muito curto prazo,
pela revisão dos aspectos substantivos e processuais da
legislação da concorrência, vertidos igualmente no
Decreto-Lei n.o 371/93, de 29 de Outubro, diploma cuja
modernização e actualização se impõem no actual qua-
dro comunitário e no contexto de internacionalização
e de globalização crescente das economias.

3 — Ao reconhecer à Autoridade o estatuto de inde-
pendência compatível com a lei e a Constituição da
República e ao conferir-lhe as atribuições, os poderes
e os órgãos indispensáveis ao cumprimento da sua mis-
são, o Governo pretende, antes de mais, restaurar a
credibilidade das instituições responsáveis pela defesa
da concorrência em Portugal e assegurar a sua plena
integração no sistema comunitário e internacional de
reguladores da concorrência.

Em especial, a profunda evolução em curso na legis-
lação comunitária impõe a existência de uma autoridade
da concorrência que seja efectivamente capaz de pro-
mover a aplicação das normas comunitárias em vigor
e de se inserir com eficácia na rede de reguladores da
concorrência que, sob a égide da Comissão Europeia,
se estenderá a todos os Estados membros da Comu-
nidade.

4 — O primeiro traço característico desta nova enti-
dade é o seu carácter transversal no que respeita à mis-
são de defesa da concorrência: a nova Autoridade terá
pois a sua jurisdição alargada a todos os sectores da
actividade económica.

Além disso, reunirá quer os poderes de investigação
e de punição de práticas anticoncorrenciais e a instrução
dos correspondentes processos, quer os de aprovação
das operações de concentração de empresas sujeitas a
notificação prévia, sem prejuízo, relativamente aos sec-
tores objecto de regulação, da desejável e necessária
articulação com as respectivas autoridades reguladoras
sectoriais.

Desta forma, por um lado, confere-se unidade orgâ-
nica às funções actualmente repartidas, em termos nem
sempre claros, entre a Direcção-Geral do Comércio e
da Concorrência (DGCC) e o Conselho da Concorrên-
cia, pondo-se termo a uma experiência que, com a prá-
tica, se revelou fonte de ineficiências e divergências de
orientação susceptíveis de minar a credibilidade da polí-
tica de concorrência em Portugal.

Por outro lado, acentua-se, sem prejuízo da criação
de vias de recurso extraordinárias, a desgovernamen-
talização do processo de apreciação prévia das opera-
ções de concentração.

Finalmente, sublinha-se o estatuto de independência
que, pelo presente diploma, é conferido à Autoridade,
seja pela sua qualificação como pessoa colectiva de
direito público de carácter institucional, seja pela atri-
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buição de autonomia patrimonial e financeira, seja ainda
pelos requisitos de nomeação, duração do mandato e
regime de incompatibilidades e impedimentos dos mem-
bros do seu órgão directivo.

5 — São igualmente de realçar as alterações introdu-
zidas no actual regime dos recursos das decisões em maté-
ria de concorrência, as quais passam a ser impugnáveis
junto do Tribunal de Comércio de Lisboa, independen-
temente de serem proferidas em sede de processos de
contra-ordenação ou de procedimentos administrativos,
evitando-se assim, no contexto de uma indispensável e
progressiva especialização dos nossos tribunais, que deci-
sões sobre matérias da mesma natureza sejam apreciadas
ora por tribunais judiciais, ora por tribunais adminis-
trativos.

É ainda de referir, relativamente ao sistema de con-
trolo prévio das concentrações, a possibilidade, inova-
dora e inspirada no regime alemão, de os autores da
notificação interporem, para o ministro responsável pela
área da economia, com fundamento no interesse geral
para a economia nacional, um recurso extraordinário
das decisões da Autoridade que proíbam operações de
concentração de empresas.

6 — Finalmente, em sede de disposições finais e tran-
sitórias, registe-se a preocupação de regular com o maior
cuidado os problemas suscitados pela transferência de
competências dos actuais organismos responsáveis pela
aplicação da política de concorrência — Direcção-Geral
do Comércio e da Concorrência e Conselho da Con-
corrência — para a nova Autoridade, no período que
medeia entre a sua criação e o momento em que a
Autoridade será considerada como estando em condi-
ções de exercer a plenitude das suas atribuições.

Define-se igualmente um regime transitório para
alguns aspectos processuais e de competência jurisdi-
cional, na medida necessária a evitar situações de vazio
legal enquanto não se procede à revisão dos aspectos
substantivos e processuais da legislação de concorrência
contidos no Decreto-Lei n.o 371/93, de 29 de Outubro.
É assim que, entre outros aspectos, se prevê que, tran-
sitoriamente, a fiscalização das decisões em matéria de
controlo prévio das concentrações continue a ser asse-
gurada pelos tribunais administrativos, mas de acordo
com as regras gerais do contencioso administrativo.

7 — Está o Governo plenamente consciente de que
a criação da Autoridade da Concorrência, juntamente
com a modernização e aperfeiçoamento da legislação
de defesa e promoção da concorrência, abre uma nova
era no quadro legal de funcionamento da economia por-
tuguesa, assegurando a sua plena inserção nos sistemas
mais evoluídos e permitindo aos agentes económicos
dispor de um ordenamento concorrencial seguro e
moderno, capaz de promover o funcionamento eficiente
dos mercados, a repartição eficaz dos recursos nacionais
e, sobretudo, a satisfação dos interesses dos consu-
midores.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei

n.o 24/2002, de 31 de Outubro, e nos termos das alí-
neas a) e b) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Artigo 1.o

Objecto

É criada a Autoridade da Concorrência, adiante
designada por Autoridade, à qual caberá assegurar o

respeito pelas regras de concorrência, tendo em vista
o funcionamento eficiente dos mercados, a repartição
eficaz dos recursos e os interesses dos consumidores.

Artigo 2.o

Natureza e regime jurídico

A Autoridade é uma pessoa colectiva de direito
público, de natureza institucional, dotada de órgãos, ser-
viços, pessoal e património próprios e de autonomia
administrativa e financeira, sendo o seu regime jurídico
definido nos Estatutos anexos ao presente diploma.

Artigo 3.o

Estatutos da Autoridade

São aprovados os Estatutos da Autoridade, os quais
constam de anexo ao presente diploma, de que fazem
parte integrante.

CAPÍTULO II

Disposições finais e transitórias

Artigo 4.o

Período de instalação

1 — A Autoridade é considerada como estando em
condições de desempenhar a plenitude das suas atri-
buições no prazo de 60 dias contados a partir da data
da entrada em vigor do presente decreto-lei.

2 — Os membros do conselho da Autoridade devem
ser nomeados no prazo máximo de 30 dias contados
a partir da data da entrada em vigor do presente
diploma.

3 — Compete aos membros do conselho da Autori-
dade, no decurso do prazo referido no n.o 1 deste artigo,
praticar os actos necessários à assunção, pela Autori-
dade, da plenitude das suas atribuições, designadamente
aprovar os regulamentos internos a que se referem os
artigos 26.o e 27.o dos Estatutos e contratar o pessoal
indispensável ao início das suas actividades.

4 — Os encargos decorrentes do funcionamento da
Autoridade, até ao termo do prazo referido no n.o 1
deste artigo, são suportados pelo orçamento do Minis-
tério da Economia, podendo, para o efeito, ser movi-
mentadas verbas dos capítulos I e II do referido orça-
mento.

5 — A Secretaria-Geral do Ministério da Economia
assegurará as instalações, equipamentos e outros meios
necessários à actividade da Autoridade, durante o
período referido no n.o 1 do presente artigo.

Artigo 5.o

Conselho da Concorrência e Direcção-Geral do Comércio
e da Concorrência

1 — No termo do prazo referido no n.o 1 do artigo
anterior:

a) É extinto o Conselho da Concorrência;
b) A Autoridade passa a exercer as competências

conferidas à Direcção-Geral do Comércio e da
Concorrência pelo Decreto-Lei n.o 370/93, de
29 de Outubro, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 140/98, de 16 de Maio,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.
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2 — A Direcção-Geral do Comércio e da Concorrên-
cia continua a exercer, até à publicação de novo diploma
orgânico, as competências que lhe estão legalmente con-
feridas que não colidam com as atribuições cometidas
à Autoridade pelo presente diploma.

Artigo 6.o

Articulação com autoridades reguladoras sectoriais

1 — As atribuições cometidas à Autoridade pelos
Estatutos anexos ao presente diploma são por aquela
desempenhadas sem prejuízo do respeito pelo quadro
normativo aplicável às entidades reguladoras sectoriais.

2 — A lei definirá os modos de intervenção ou par-
ticipação da Autoridade em questões ou processos rela-
tivos a domínios submetidos a regulação sectorial, na
medida necessária à salvaguarda dos objectivos pros-
seguidos pela legislação de concorrência.

3 — A lei definirá, igualmente, as obrigações das auto-
ridades reguladoras sectoriais relativamente às práticas
restritivas da concorrência de que tenham conhecimento
no desempenho das suas atribuições, bem como à cola-
boração com a Autoridade em matérias sujeitas a regu-
lação sectorial.

4 — Para efeitos do disposto neste artigo, constituem
entidades reguladoras sectoriais, entre outras, as seguin-
tes:

a) Banco de Portugal (BP);
b) Instituto de Seguros de Portugal (ISP);
c) Comissão do Mercado de Valores Mobiliários

(CMVM);
d) Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos

(ERSE);
e) ICP — Autoridade Nacional de Comunicações

(ICP — ANACOM);
f) Instituto Regulador das Águas e Resíduos

(IRAR);
g) Instituto Nacional do Transporte Ferroviário

(INTF);
h) Instituto Nacional de Aviação Civil (INAC);
i) Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Par-

ticulares e do Imobiliário (IMOPPI).

Artigo 7.o

Referências legais

As referências, contidas em preceitos legais não revo-
gados pelo presente diploma, ao Conselho da Concor-
rência e à Direcção-Geral do Comércio e da Concor-
rência, neste último caso apenas quando estejam em
causa aspectos relacionados com as atribuições deste
serviço em matéria de concorrência, consideram-se fei-
tas à Autoridade, a partir do termo do prazo referido
no n.o 1 do artigo 4.o do presente diploma.

Artigo 8.o

Transmissão de processos

1 — Os processos que se encontrem pendentes na
Direcção-Geral do Comércio e da Concorrência e no
Conselho da Concorrência no 30.o dia anterior ao termo
do prazo referido no n.o 1 do artigo 4.o do presente
diploma são, nessa data, remetidos oficiosamente à
Autoridade.

2 — Nos casos a que se refere o número anterior,
os prazos procedimentais, processuais ou substantivos

consideram-se automaticamente suspensos, na primeira
data ali referida, reiniciando-se a sua contagem no
30.o dia posterior ao termo do prazo referido no n.o 1
do artigo 4.o deste diploma, sem prejuízo do disposto
no número seguinte

3 — Os prazos procedimentais em procedimentos de
autorização prévia de operações de concentração de
empresas abrangidos pelo disposto no n.o 1 do presente
artigo interrompem-se no 30.o dia anterior ao termo
do prazo referido no n.o 1 do artigo 4.o do presente
diploma, iniciando-se nova contagem no dia seguinte
ao termo do referido prazo.

4 — Nos casos abrangidos pelo disposto no número
anterior, o prazo máximo de decisão do Conselho é,
sob pena de deferimento tácito, de 30 ou 60 dias, con-
soante estejam em causa processos que se encontravam
pendentes, na data referida no n.o 1 do presente artigo,
respectivamente, no Conselho da Concorrência ou na
Direcção-Geral do Comércio e da Concorrência.

5 — As notificações, denúncias, comunicações e
demais documentos recebidos na Direcção-Geral do
Comércio e da Concorrência ou no Conselho da Con-
corrência posteriormente ao 30.o dia anterior ao termo
do prazo referido no n.o 1 do artigo 4.o deste diploma
são imediatamente remetidos à Autoridade, inician-
do-se, nestes casos, o cômputo dos prazos procedimen-
tais, processuais ou substantivos a que houver lugar no
dia seguinte ao termo do prazo referido no citado pre-
ceito legal.

Artigo 9.o

Operações de concentração

Até à publicação de diploma que estabeleça novas
regras procedimentais em matéria de procedimentos de
autorização prévia de operações de concentração de
empresas, o n.o 1 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 371/93, de 29 de Outubro, passa a ter a seguinte
redacção:

«A Autoridade decide no prazo máximo de 60 dias,
contado a partir da data da recepção da notificação,
valendo a ausência de decisão no referido prazo como
não oposição à operação de concentração.»

Artigo 10.o

Recursos

Até à entrada em vigor de diploma que estabeleça
o regime processual dos recursos a que refere o n.o 2
do artigo 38.o dos Estatutos anexos a este diploma, as
decisões aí previstas são impugnáveis junto dos tribunais
administrativos, de acordo com as regras gerais apli-
cáveis ao contencioso administrativo.

Artigo 11.o

Norma revogatória

No termo do prazo referido no n.o 1 do artigo 4.o,
são revogados:

a) Os artigos 12.o a 20.o, 27.o, 28.o, 32.o, 33.o, 34.o,
n.os 1 e 2, 35.o e 39.o, todos do Decreto-Lei
n.o 371/93, de 29 de Outubro, na redacção que
lhe foi dada pela Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro;

b) O n.o 3 do artigo 5.o, o artigo 6.o, na parte res-
peitante à competência para instrução de pro-
cessos, e o artigo 7.o, todos do Decreto-Lei
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n.o 370/93, de 29 de Outubro, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 140/98, de
16 de Maio;

c) A alínea a) do artigo 9.o e o artigo 33.o do Decre-
to-Lei n.o 222/96, de 25 de Novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Novembro de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona — Luís Francisco Valente
de Oliveira — Isaltino Afonso de Morais.

Promulgado em 8 de Janeiro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Janeiro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ESTATUTOS DA AUTORIDADE DA CONCORRÊNCIA

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Natureza e finalidade

1 — A Autoridade da Concorrência, adiante desig-
nada por Autoridade, é uma pessoa colectiva de direito
público, de natureza institucional, dotada de património
próprio e de autonomia administrativa e financeira.

2 — A Autoridade tem por missão assegurar a apli-
cação das regras de concorrência em Portugal, no res-
peito pelo princípio da economia de mercado e de livre
concorrência, tendo em vista o funcionamento eficiente
dos mercados, a repartição eficaz dos recursos e os inte-
resses dos consumidores, nos termos previstos na lei
e nos presentes Estatutos.

Artigo 2.o

Regime jurídico

A Autoridade rege-se pelos presentes Estatutos, pelas
disposições legais que lhe sejam especificamente apli-
cáveis e, supletivamente, pelo regime aplicável aos fun-
dos e serviços autónomos.

Artigo 3.o

Sede

A Autoridade tem sede em Lisboa.

Artigo 4.o

Independência

A Autoridade é independente no desempenho das
suas atribuições, no quadro da lei, sem prejuízo dos
princípios orientadores de política da concorrência fixa-
dos pelo Governo, nos termos constitucionais e legais,
e dos actos sujeitos a tutela ministerial, nos termos pre-
vistos na lei e nos presentes Estatutos.

Artigo 5.o

Capacidade

1 — A capacidade jurídica da Autoridade abrange os
direitos e obrigações necessários à prossecução das suas
atribuições.

2 — A Autoridade goza de capacidade judiciária
activa e passiva.

Artigo 6.o

Atribuições

1 — Para garantia da realização das finalidades pre-
vistas no artigo 1.o dos presentes Estatutos, incumbe
à Autoridade:

a) Velar pelo cumprimento das leis, regulamentos
e decisões destinados a promover a defesa da
concorrência;

b) Fomentar a adopção de práticas que promovam
a concorrência e a generalização de uma cultura
de concorrência junto dos agentes económicos
e do público em geral;

c) Difundir, em especial junto dos agentes eco-
nómicos, as orientações consideradas relevantes
para a política da concorrência;

d) Acompanhar a actividade das autoridades de
defesa da concorrência em outros países e esta-
belecer, com elas e com os organismos comu-
nitários e internacionais competentes relações
de cooperação;

e) Promover a investigação em matéria de defesa
da concorrência, desenvolvendo as iniciativas e
estabelecendo os protocolos de associação ou
de cooperação com entidades públicas ou pri-
vadas que se revelarem adequados para esse
efeito;

f) Contribuir para o aperfeiçoamento do sistema
normativo português em todos os domínios que
possam afectar a livre concorrência, por sua ini-
ciativa ou a pedido do Governo;

g) Exercer todas as competências que o direito
comunitário confira às autoridades administra-
tivas nacionais no domínio das regras de con-
corrência aplicáveis às empresas;

h) Assegurar a representação técnica do Estado
Português nos organismos comunitários ou
internacionais em matéria de política de con-
corrência;

i) Exercer as demais atribuições que lhe sejam
legalmente cometidas.

2 — O ministro responsável pela área da economia
pode solicitar à Autoridade da Concorrência a elabo-
ração de estudos e análises relativos a práticas ou méto-
dos de concorrência que possam afectar o fornecimento
e distribuição de bens ou serviços ou a qualquer outra
matéria relacionada com a concorrência.

3 — Os estudos e análises mencionados no número
anterior serão objecto de relatório a enviar ao ministro
responsável pela área da economia.

Artigo 7.o

Poderes

1 — Para o desempenho das suas atribuições, a Auto-
ridade dispõe de poderes sancionatórios, de supervisão
e de regulamentação.
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2 — No exercício dos seus poderes sancionatórios,
cumpre à Autoridade:

a) Identificar e investigar as práticas susceptíveis
de infringir a legislação de concorrência nacio-
nal e comunitária, proceder à instrução e decidir
sobre os respectivos processos, aplicando, se for
caso disso, as sanções previstas na lei;

b) Adoptar medidas cautelares, quando necessário.

3 — No exercício dos seus poderes de supervisão,
compete à Autoridade:

a) Proceder à realização de estudos, inquéritos,
inspecções ou auditorias que, em matéria de
concorrência, se revelem necessários;

b) Instruir e decidir procedimentos administrativos
relativos à compatibilidade de acordos ou cate-
gorias de acordos entre empresas com as regras
de concorrência;

c) Instruir e decidir procedimentos administrativos
respeitantes a operações de concentração de
empresas sujeitas a notificação prévia.

4 — No exercício dos seus poderes de regulamenta-
ção, pode a Autoridade:

a) Aprovar ou propor a aprovação de regulamen-
tos, nos termos legalmente previstos;

b) Emitir recomendações e directivas genéricas;
c) Propor e homologar códigos de conduta e

manuais de boas práticas de empresas ou asso-
ciações de empresas.

Artigo 8.o

Obrigações das empresas quanto à informação

As empresas, associações de empresas ou quaisquer
outras pessoas ou entidades devem prestar à Autoridade
todas as informações e fornecer todos documentos que
esta lhes solicite em ordem ao cabal desempenho das
suas atribuições.

Artigo 9.o

Cooperação de autoridades públicas

As autoridades e serviços públicos integrantes da
administração directa, indirecta ou autónoma do Estado
colaborarão com a Autoridade em tudo o que for neces-
sário ao cabal desempenho das atribuições desta.

CAPÍTULO II

Organização

SECÇÃO I

Artigo 10.o

Órgãos

São órgãos da Autoridade:

a) O conselho;
b) O fiscal único.

SECÇÃO II

Conselho

Artigo 11.o

Conselho

O conselho é o órgão máximo da Autoridade, res-
ponsável pela aplicação da legislação de promoção e
defesa da concorrência, bem como pela direcção dos
respectivos serviços, nos termos definidos nos presentes
Estatutos.

Artigo 12.o

Composição e nomeação

1 — O conselho é composto por um presidente e dois
ou quatro vogais, devendo, neste último caso, ser desig-
nado, de entre estes, um vice-presidente.

2 — Os membros do conselho são nomeados por reso-
lução do Conselho de Ministros, sob proposta do minis-
tro responsável pela área da economia, ouvidos os minis-
tros responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça,
de entre pessoas de reconhecida competência, com expe-
riência em domínios relevantes para o desempenho das
atribuições cometidas à Autoridade.

3 — Não pode haver nomeação de membros do con-
selho depois da demissão do Governo ou da convocação
de eleições para a Assembleia da República nem antes
da confirmação parlamentar do Governo recém-no-
meado.

Artigo 13.o

Duração do mandato

1 — O mandato dos membros do conselho tem a dura-
ção de cinco anos, renovável uma vez nos termos do
número seguinte.

2 — Na primeira nomeação do conselho, ou após dis-
solução, os membros serão divididos em dois grupos,
sendo um deles nomeado por três anos, renováveis por
mais cinco, e os demais nomeados por cinco anos.

3 — Em caso de vaga, os novos membros são desig-
nados por um novo mandato de cinco anos.

Artigo 14.o

Incompatibilidades e impedimentos

1 — Durante o seu mandato, os membros do conselho
não podem:

a) Desempenhar quaisquer outras funções públi-
cas ou privadas, ainda que não remuneradas,
com excepção das funções docentes no ensino
superior em regime de tempo parcial;

b) Participar em deliberações do conselho relativas
a empresas em que detenham interesses signi-
ficativos, tal como definidas no artigo 8.o da
Lei n.o 64/93, de 26 de Agosto, na redacção
que lhe foi dada pela Lei n.o 28/95, de 18 de
Agosto, ou com as quais tenham mantido rela-
ções profissionais de qualquer tipo, nos últimos
dois anos.

2 — Os membros do conselho estão sujeitos às demais
incompatibilidades e impedimentos dos titulares de altos
cargos públicos, em geral, e do pessoal dirigente dos
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institutos públicos, em especial, bem como aos deveres
de discrição e reserva exigidos pela natureza das suas
funções, quer durante quer após o termo dos seus
mandatos.

3 — Nos dois anos seguintes à cessação do seu man-
dato, os membros do conselho não podem estabelecer
qualquer vínculo ou entrar em qualquer relação pro-
fissional, remunerada ou não, com entidades que
durante esse período tenham participado em operações
de concentração de empresas sujeitas a jurisdição da
Autoridade ou que tenham sido objecto de processos
de contra-ordenação pela adopção de comportamentos
restritivos da concorrência.

Artigo 15.o

Cessação do mandato

1 — Os membros do conselho não podem ser exo-
nerados do cargo antes de terminar o mandato, salvo
o disposto nos números seguintes.

2 — O conselho só pode ser dissolvido mediante reso-
lução do Conselho de Ministros, em caso de falta grave,
de responsabilidade colectiva.

3 — Constituem falta grave, para efeitos do número
anterior:

a) O desrespeito grave ou reiterado dos Estatutos
ou das normas por que se rege a Autoridade;

b) O incumprimento substancial e injustificado do
plano de actividades ou do orçamento.

4 — O mandato dos membros do conselho cessa tam-
bém colectivamente com a extinção da Autoridade ou
com a sua fusão com outro organismo.

5 — Os mandatos individuais podem cessar:

a) Por incapacidade permanente;
b) Por renúncia;
c) Por incompatibilidade;
d) Por condenação por crime doloso ou em pena

de prisão;
e) Por falta grave, nos termos do n.o 3.

6 — No caso de cessação do mandato, os membros
do conselho mantêm-se no exercício de funções até à
sua efectiva substituição, salvo declaração ministerial de
cessação de funções.

Artigo 16.o

Estatuto remuneratório

1 — Os membros do conselho estão sujeitos, para
efeitos remuneratórios, ao estatuto do gestor público,
sendo a sua remuneração fixada em despacho conjunto
dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças, eco-
nomia e administração pública.

2 — É aplicável aos membros do conselho o regime
geral da segurança social, salvo quando pertencerem
aos quadros da função pública, caso em que lhes será
aplicável o regime próprio do seu lugar de origem.

3 — Nos dois anos seguintes à cessação do seu man-
dato, os antigos membros do conselho têm direito a
um subsídio equivalente a dois terços da respectiva
remuneração, cessando esse abono a partir do momento
em que estes sejam contratados ou nomeados para o
desempenho, remunerado, de qualquer função ou ser-
viço público ou privado.

4 — O subsídio a que se refere o número anterior
não é acumulável com indemnizações a que haja lugar
por força da cessação de funções nos termos do n.o 4
do artigo 15.o, podendo, neste caso, os membros do
conselho optar entre o subsídio e a indemnização.

Artigo 17.o

Competências do conselho

1 — Compete ao conselho:

a) Ordenar a abertura e decidir os processos rela-
tivos às práticas restritivas da concorrência, apli-
cando as coimas previstas na lei e adoptando
as medidas cautelares que se revelarem neces-
sárias, no quadro da legislação nacional ou
comunitária;

b) Tomar as decisões que por lei são atribuídas
à Autoridade relativamente às operações de
concentração de empresas sujeitas a notificação
prévia;

c) Decidir procedimentos administrativos relativos
à compatibilidade de acordos ou categorias de
acordos entre empresas com as regras de
concorrência;

d) Ordenar a realização de investigações, inqué-
ritos, inspecções ou auditorias;

e) Pronunciar-se, nos termos previstos na lei, rela-
tivamente a auxílios públicos susceptíveis de
afectar a concorrência;

f) Pronunciar-se, por sua iniciativa ou a pedido
do Governo, sobre quaisquer questões ou nor-
mas que possam pôr em causa a liberdade de
concorrência;

g) Propor ao Governo quaisquer alterações legis-
lativas ou regulamentares que contribuam para
o aperfeiçoamento do regime jurídico de defesa
da concorrência;

h) Aprovar regulamentos, sempre que tal compe-
tência se encontre legalmente atribuída à Auto-
ridade, incluindo a definição das taxas a que
se refere o artigo 31.o dos presentes Estatutos;

i) Adoptar e dirigir às empresas e agentes eco-
nómicos as recomendações e directrizes que se
mostrem necessárias à boa aplicação das regras
de concorrência e ao desenvolvimento de uma
cultura favorável à liberdade de concorrência.

2 — Compete ao conselho, no que respeita ao fun-
cionamento da Autoridade:

a) Definir a orientação geral dos serviços da Auto-
ridade e acompanhar a sua execução, sem pre-
juízo do disposto no n.o 2 do artigo 20.o;

b) Decidir sobre a contratação de pessoal e exercer
os poderes de direcção, gestão e disciplina do
mesmo;

c) Aprovar os regulamentos internos relativos à
organização e funcionamento dos órgãos e ser-
viços da Autoridade, bem como praticar os
demais actos de gestão necessários ao bom fun-
cionamento dos mesmos;

d) Constituir mandatários e designar representan-
tes da Autoridade junto de outras entidades,
nacionais ou estrangeiras;

e) Administrar o património da Autoridade, arre-
cadar as receitas e autorizar a realização das
despesas;
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f) Proceder à aquisição de bens e à contratação
de serviços necessários ao exercício das funções
da Autoridade;

g) Elaborar os planos de actividades e os orça-
mentos, bem como os relatórios de actividades
e contas da Autoridade.

3 — Compete ainda ao conselho praticar todos os
demais actos necessários à realização das atribuições
cometidas à Autoridade para que não seja competente
outro órgão.

Artigo 18.o

Delegação de poderes

1 — O conselho pode delegar, por acta, poderes em
um ou mais dos seus membros, no que respeita à direc-
ção dos serviços da Autoridade, e autorizar a que se
proceda à subdelegação desses poderes, estabelecendo
em cada caso os respectivos limites e condições.

2 — Sem prejuízo da inclusão de outros poderes, a
atribuição de um pelouro a um membro do conselho
implica a delegação das competências necessárias para
dirigir e fiscalizar os serviços respectivos e para praticar
os actos de gestão corrente das unidades organizacionais
envolvidas.

Artigo 19.o

Funcionamento

1 — O conselho reúne ordinariamente com a perio-
dicidade que o seu regulamento interno fixar e extraor-
dinariamente sempre que for convocado pelo seu pre-
sidente ou a pedido de, pelo menos, dois dos seus
membros.

2 — Os directores dos serviços da Autoridade, bem
como outros funcionários da mesma, podem ser cha-
mados a participar nas reuniões do conselho, sem direito
a voto.

3 — As deliberações são tomadas por maioria dos
votos dos membros presentes, não sendo admitidas
abstenções.

4 — Das reuniões do conselho são lavradas actas, as
quais serão assinadas pelos membros presentes.

Artigo 20.o

Competência do presidente do conselho

1 — Compete ao presidente do conselho:

a) Convocar, presidir e dirigir as reuniões do
conselho;

b) Assegurar as relações da Autoridade com as
autoridades públicas nacionais e comunitárias,
bem como com instituições internacionais e com
as autoridades de concorrência de outros países;

c) Assegurar a representação da Autoridade em
juízo e fora dele.

2 — Compete ainda ao presidente da Autoridade,
sem faculdade de delegação, definir a orientação geral
dos serviços em matéria de investigação e instrução de
práticas anticoncorrenciais e acompanhar a respectiva
execução.

3 — O presidente do conselho é substituído, nas suas
ausências ou impedimentos, pelo vice-presidente e, na

falta deste, pelo vogal mais antigo ou, em caso de igual
antiguidade, pelo vogal de mais idade.

4 — Por razões de urgência, devidamente fundamen-
tadas, o presidente do conselho, ou quem o substituir
nas suas ausências e impedimentos, pode praticar quais-
quer actos da competência do conselho, os quais deve-
rão, no entanto, ser sujeitos a ratificação na primeira
reunião realizada após a prática do acto.

Artigo 21.o

Responsabilidade dos membros

1 — Os membros do conselho são solidariamente res-
ponsáveis pelos actos praticados no exercício das suas
funções.

2 — São isentos de responsabilidade os membros que,
tendo estado presentes na reunião em que foi tomada
a deliberação, tiverem manifestado o seu desacordo, em
declaração registada em acta, bem como os membros
ausentes que tenham declarado por escrito o seu desa-
cordo, que igualmente será registado em acta.

Artigo 22.o

Vinculação

1 — A Autoridade obriga-se pela assinatura:

a) Do presidente do conselho ou, no caso de ausên-
cia ou impedimento deste, do vice-presidente;

b) De dois membros do conselho, no caso de
ausência ou impedimento do presidente e do
vice-presidente;

c) Do membro do conselho que, para tanto, tenha
recebido, em acta, delegação do conselho para
a prática de acto ou actos determinados.

2 — Os actos de mero expediente podem ser assi-
nados por qualquer membro do conselho ou por fun-
cionários da Autoridade a quem tal poder tenha sido
expressamente conferido por deliberação do conselho.

3 — A Autoridade obriga-se ainda pela assinatura de
mandatários, no âmbito restrito dos poderes que lhes
hajam sido conferidos.

SECÇÃO III

Fiscal único

Artigo 23.o

Fiscal único

O fiscal único é o órgão responsável pelo controlo
da legalidade e economia da gestão financeira e patri-
monial da Autoridade e de consulta do conselho, nos
termos previstos nos artigos seguintes.

Artigo 24.o

Nomeação, mandato e remuneração

1 — O fiscal único é um revisor oficial de contas ou
uma sociedade de revisores oficiais de contas, nomeado
por despacho conjunto dos ministros responsáveis pelas
áreas das finanças e da economia, após consulta do
conselho.

2 — O mandato do fiscal único tem a duração de
três anos, sendo renovável por igual período de três
anos, pela forma prevista no número anterior.
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3 — À cessação do mandato do fiscal único aplica-se,
com as devidas adaptações, o disposto no artigo 15.o
dos presentes Estatutos.

4 — A remuneração do fiscal único é fixada em des-
pacho conjunto dos ministros responsáveis pelas áreas
das finanças, economia e administração pública.

Artigo 25.o

Competências

Compete ao fiscal único:

a) Acompanhar e controlar a gestão financeira e
patrimonial da Autoridade;

b) Examinar periodicamente a situação financeira
e económica da Autoridade e verificar o cum-
primento das normas que regulam a sua acti-
vidade;

c) Emitir parecer sobre a aquisição, alienação,
oneração ou arrendamento de bens imóveis;

d) Emitir parecer sobre o orçamento e as contas
anuais da Autoridade;

e) Emitir parecer sobre o plano anual de activi-
dades, na perspectiva da sua cobertura orça-
mental;

f) Emitir parecer sobre qualquer assunto que lhe
seja submetido pelo conselho da Autoridade,
no âmbito das suas competências genéricas;

g) Participar às entidades competentes as irregu-
laridades que detecte.

SECÇÃO IV

Serviços e pessoal

Artigo 26.o

Serviços

A Autoridade dispõe dos serviços necessários ao
desempenho das suas atribuições, sendo a respectiva
organização e funcionamento fixados em regulamento
interno, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte.

Artigo 27.o

Pessoal

1 — A Autoridade dispõe de um quadro de pessoal
próprio estabelecido em regulamento interno.

2 — O pessoal da Autoridade encontra-se sujeito ao
regime do contrato individual de trabalho, sendo abran-
gido pelo regime geral da segurança social.

3 — As condições de prestação e de disciplina de tra-
balho são definidas em regulamento próprio da Auto-
ridade.

4 — O regulamento de carreiras e o regime retributivo
do pessoal da Autoridade carece de homologação dos
ministros responsáveis pelas áreas das finanças, econo-
mia e administração pública.

5 — A Autoridade pode ser parte em instrumentos
de regulamentação colectiva de trabalho.

6 — O pessoal da Autoridade não pode prestar tra-
balho ou outros serviços, remunerados ou não, quer

a empresas quer a outras entidades cuja actividade colida
com as atribuições da Autoridade.

Artigo 28.o

Mobilidade

1 — A Autoridade pode solicitar a colaboração de
pessoal vinculado à Administração Pública ou perten-
cente a quadros de empresas públicas ou privadas, para
o desempenho de funções inerentes às respectivas
atribuições.

2 — Ao pessoal vinculado à Administração Pública
aplica-se o regime de destacamento e requisição ou de
comissão de serviço, com garantia do lugar de origem
e dos direitos nele adquiridos.

3 — O período de destacamento, requisição ou de
comissão conta-se como tempo de serviço prestado nos
quadros de proveniência, designadamente para efeitos
de aposentação.

4 — A Autoridade suporta todas as despesas ineren-
tes à requisição ou comissão de serviço, podendo o pes-
soal requisitado optar pelo vencimento de origem ou
pelo correspondente às suas funções na Autoridade.

5 — A Autoridade contribuirá para o financiamento
da Caixa Geral de Aposentações com uma importância
mensal de montante igual ao das quotas pagas pelos
trabalhadores abrangidos pelo regime de protecção
social da função pública ao seu serviço.

6 — A requisição de outros trabalhadores depende
igualmente de solicitação da Autoridade aos órgãos diri-
gentes das empresas em cujos quadros o funcionário
se integra, bem como da aquiescência deste.

CAPÍTULO III

Gestão financeira e patrimonial

Artigo 29.o

Regime orçamental e financeiro

A Autoridade encontra-se sujeita ao regime orçamen-
tal e financeiro dos serviços e fundos autónomos.

Artigo 30.o

Património

1 — A Autoridade dispõe de património próprio,
constituído pela universalidade dos seus bens, direitos,
garantias ou obrigações de conteúdo económico.

2 — A Autoridade pode ter sob a sua administração
bens do património do Estado que sejam afectados ao
exercício das suas funções, por lei ou por despacho con-
junto dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças
e da economia.

3 — Os bens da Autoridade que se revelem desne-
cessários ou inadequados ao cumprimento das suas atri-
buições serão incorporados no património do Estado,
salvo quando devam ser alienados, sendo essa incor-
poração determinada por despacho conjunto dos minis-
tros responsáveis pelas áreas das finanças e da economia.

4 — Em caso de extinção, o património da Autoridade
reverte para o Estado, salvo quando se tratar de fusão
ou incorporação, caso em que o património pode rever-
ter para o novo organismo.



N.o 15 — 18 de Janeiro de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 259

Artigo 31.o

Receitas

Constituem receitas da Autoridade:

a) As taxas cobradas pelos serviços prestados;
b) 40% do produto das coimas aplicadas pelas

infracções que lhe compete investigar e sancio-
nar, revertendo os 60% remanescentes para o
Estado;

c) O produto da venda de estudos, publicações ou
outros documentos;

d) Quaisquer outras receitas, rendimentos ou valo-
res que provenham da sua actividade ou que
por lei ou contrato lhe venham a pertencer ou
a ser atribuídos, bem como quaisquer doações,
legados ou outras formas de apoio financeiro;

e) Supletivamente, as dotações do Orçamento do
Estado, na medida necessária a assegurar o
cabal desempenho das suas atribuições, inscritas
para o efeito no orçamento do ministério res-
ponsável pela área da economia.

Artigo 32.o

Despesas

Constituem despesas da Autoridade as que, realizadas
no exercício das atribuições e competências que lhe
estão cometidas, respeitem a encargos decorrentes da
sua actividade e da aquisição de bens de imobilizado.

CAPÍTULO IV

Tutela e responsabilidade

Artigo 33.o

Tutela

1 — No estrito respeito pela sua independência, a
Autoridade está sujeita à tutela do ministro responsável
pela área da economia, nos termos dos presentes Esta-
tutos e demais legislação aplicável.

2 — Carecem de aprovação do ministro da tutela:

a) O plano de actividades e o orçamento;
b) O relatório de actividades e as contas anuais;
c) A aquisição ou alienação de bens imóveis, nos

termos da lei;
d) Outros actos de incidência financeira ou orça-

mental previstos na lei.

3 — Carecem também de aprovação do ministro res-
ponsável pela área das finanças os documentos e actos
previstos nas alíneas b), c) e d) do número anterior.

Artigo 34.o

Recurso extraordinário

1 — Em recurso para o efeito interposto pelos autores
da notificação, o membro do Governo responsável pela
área da economia pode, mediante decisão fundamen-
tada, autorizar uma operação de concentração proibida
por decisão da Autoridade, quando os benefícios dela
resultantes para a prossecução de interesses fundamen-
tais da economia nacional superem as desvantagens para
a concorrência inerentes à sua realização.

2 — A decisão ministerial que autorize uma operação
de concentração nos termos do número anterior pode
ser acompanhada de condições e obrigações tendentes
a minorar o impacte negativo sobre a concorrência
decorrente da sua realização.

3 — O recurso extraordinário previsto neste artigo é
interposto no prazo de 30 dias contados da data de
notificação da decisão da Autoridade que proíbe a ope-
ração de concentração, suspendendo-se com a sua inter-
posição o prazo de impugnação judicial desta decisão.

Artigo 35.o

Responsabilidade financeira, civil, penal e disciplinar

1 — Os titulares dos órgãos da Autoridade, bem como
o seu pessoal, respondem financeira, civil e criminal-
mente pelos actos e omissões que pratiquem no exercício
das suas funções, nos termos da Constituição e demais
legislação aplicável, sem prejuízo da responsabilidade
disciplinar a que houver lugar.

2 — A responsabilidade financeira é efectivada pelo
Tribunal de Contas, nos termos da respectiva legislação.

Artigo 36.o

Sigilo

Os titulares dos órgãos da Autoridade, bem como
o seu pessoal, estão especialmente obrigados a guardar
sigilo dos factos cujo conhecimento lhes advenha pelo
exercício das suas funções e que não possam ser divul-
gados, nos termos do disposto na lei.

Artigo 37.o

Responsabilidade pública

A Autoridade elabora e envia, anualmente, ao
Governo, que o remete, nesse momento, à Assembleia
da República, um relatório sobre a respectiva actividade
no domínio da defesa e promoção da concorrência, o
qual será publicado.

Artigo 38.o

Controlo jurisdicional

1 — As decisões da Autoridade proferidas em pro-
cessos de contra-ordenação são impugnáveis junto do
Tribunal de Comércio de Lisboa.

2 — As decisões da Autoridade em procedimentos
administrativos, respeitantes a matéria de concorrência,
bem como a decisão ministerial a que alude o artigo 34.o
deste diploma, são igualmente impugnáveis junto do Tri-
bunal de Comércio de Lisboa.

Artigo 39.o

Página electrónica

A Autoridade deve disponibilizar um sítio na Internet,
com todos os dados relevantes, nomeadamente os diplo-
mas legislativos que lhe dizem respeito, os Estatutos
e regulamentos internos, a composição dos seus órgãos,
incluindo os correspondentes elementos biográficos, os
planos, orçamentos, relatórios e contas dos últimos dois
anos, bem como os principais instrumentos regulatórios
em vigor.


